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Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração c/ã^^
lei orçamentária para o exercício de 2014 e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Cupira, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, consoante disposições contidas no § 1° do art.
124, da Constituição do Estado de Pernambuco, do art. 165, § 2°, da Constituição
Federal e do art. 4.°, da Lei Complementar n ° 101, de 04 de maio de 2000, bem como
Emenda Constitucional n' 31, de 27 de junho de 2008, faço saber que a Câmara
Municipal de Vereadores deCupíra-PE, aprovou eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

Seção Única
Das Disposições Preliminares

Art. 1®. O Orçamento do Município de Cupira, Estado de Pemambuco, para o exercício de
2014, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I- as diretrizes gerais para a elaboração da proposta orçamentária;
II - a estnjtura e a organização do orçamento;
III - as alterações na legislação tributária do Município;
IV - as diretrizes relativas às despesas do Município com pessoal e encargos:
V- as diretrizes gerais relativas à execução orçamentária;
VI - a participação da população e das audiências públicas;
VII - a celebração de operações de crédito;
VIII - as disposições gerais.

CAPITULOU

Seção única
Das Metas e Riscos Ficais

Art. 2°. Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federai n° 101, de 4 de maio de
2000, integram esta lei os seguintes anexos:

I - de Metas e Prioridades;
II - de Metas Fiscais;
III - de Riscos Fiscais;
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Parágrafo único. Para efeito das disposições do inciso li, deste artigo, consta do
demonstrativo de metas fiscais, os seguintes anexos:

I - IVletas Anuais, contendo:

a) Metas Anuais de Receita;
b) Metas Anuais de Despesa; '
c) Resultado Primário;
d) Resultado Nominal;
e) Montante da Dívida.

II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
III - Metas anuais comparadas com as fixadas nostrês exercícios anteriores;
IV - Evolução do patrimônio líquido;
V - Origem e aplicação dos recursos com alienação de ativos;
VI - Receitas e despesas previdenciárias do RPPS;
Vli - Projeção atuarial do RPPS;
VIII- Estimativa e compensação da renúncia de receita;
IX - Margem de expansão das despesas decaráter obrigatório;
X- Metodologia de cálculo das metas anuais de receita e despesa.

CAPÍTULO III
Seção I

Das diretrizes gerais paraa elaboração da proposta orçamentária

Art. 3°. Além de observaras demais diretrizes estabeiecidas nesta Lei, a alocaçãodos recursos
na Lei Orçamentária de 2014 e em créditos adicionais, e a respectiva execução, deverão
propiciar o controle dos valores transferidos e dos custos das ações e a avaliação dos
resultados dos programas de governo.

Parágrafo único. O controle de custos de que trata o caput será orientado para o
estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de fomia a priorizar a
análise da eficiência na alocação dos recursos, pennitindo o acompantiamento das gestões
orçamentária, financeira e patrimonial.

Art. 4°. Aelaboração da lei orçamentária deverá pautar-se pela transparência da gestão fiscal,
observando-se o princípio da publicidade e pennitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas
as infomiações relativas às suas diversas etapas, inclusive por meio de audiências públicas.
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Parágrafo único. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

I- os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias:
II - as prestações de contas e respectivos pareceres prévios;
III - o Relatório Resumido da Execução;Orçamentária;
IV- o Relatório de Gestão Fiscal.

Art. 5°. As prioridades e metas da Adnilnistração Pública Municipal, constantes desta Lei e de
seus anexos, estabelecidas em consonância com a legislação constitucional e
Infraconstitucional específica, terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária
e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas,
devendo ser observados os objetivos abaixo especificados:

I- responsabilidade na gestão fiscal;
II - desenvolvimento econômico e social, visando à redução das desigualdades;
III - eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos, em especial nas ações e serviços
de saúde e de educação;
IV - ação planejada, descentralizada e transparente, mediante incentivo á participação da
sociedade;
V- articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado e a iniciativa privada;
VI - acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade;
VII - preservação do meio ambiente, do patrimônio histórico e das manifestações culturais.

§r No projeto de lei orçamentária, a destinação de recursos relativos aos programas sociais
conferirá prioridades às áreas de menor índice de desenvolvimento humano.

§2° O Anexo de Metas e Prioridades, que integra esta Lei por meio do ANEXO I, contém as
metas prioritárias para o exercício de 2014, identificadas por objetivos vinculados aos
programas de governo de que trata o PPA.

§3° As ações dos programas prioritários integrarão a proposta orçamentária para 2014, por
meio dos projetos eatividades aeles relacionados.

Art. 6°. Integrarão a proposta orçamentária do Município para 2014;

I - Mènsagem;
II - Projeto de Lei;
III -Anexos.

§r O texto da lei orçamentária conterá as disposições pemnitidas pelo §8°, do art. 165 da
Constituição Federal e disposições estabelecidas pelaLei Federal n" 4.320/64.
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§ 2' Acomposição dos anexos de que tratao inciso II do caput deste artigo será por meio de
quadros orçamentários consolidados, incluindo os anexos definidos pela Lei 4.320/64 e outros
estabelecidos para atenderdisposições legais, confomne discriminação abaixo:

I - Quadro de discriminação da legislação da receita;
II - Demonstrativo do efeitc sobre receitas e despesas decon^entes de: anistias,

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira e tributária;
III •Tabela explicativa da e>^plução da receita an-ecadada nos exercícios de 2011 e

2014, bem como a estimativa para 2014;
IV - Tabela explicativa da e>iolução da despesa realizada nos exercícios de 2011 e

2014 e fixada para 2014; ^
V - Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa

consignada para manutenção e desenvpivimento do ensino no exercício de 2014, bem como o
percentual orçado para aplicação no deferido exercício, consoante art. 212 da Constituição
Federal, bem como a Emenda Constituòional n°59, de 11 de novembro de 2009;

VI - Demonstrativo consolidado do percentual das receitas indicadas no art. 77 do
ADCT da Constituição Federal e das despesas fixadas na proposta orçamentária para 2014
destinadas às ações e serviços de saúde;

VII - Demonstrativos dos recursos destinados ao atendimento e desenvolvimento de
programas e açõesde assistência à criança e ao adolescente;

VIII - Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, anexo
Ida Lei4.320/64;

IX - Receitas segundo as categorias econômicas, anexo 2 da Lei 4.320/64;
X - Receita consolidada por categorias econômicas, anexo 2 Lei 4.320/64;

^ XI - Natureza da despesa por categoria econômica, por unidade orçamentária,
anexo 2 da Lei n° 4.320/64;

XII - Natureza da despesa consolidada por categoria econômica, anexo 2 da Lei
4.320/64;

XIII - Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projeto, atividade e
operação especial, por unidade orçamentária, anexo 6 da Lei 4.320/64;

XIV - Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, sub-funções,
projetos e atividades, anexo 7 da Lei 4.320/64;

XV - Demonstrativo da despesa por funções, sub-funções e programas conforme o
vínculo, anexo 8 da Lei 4.320/64;

XVI - Demonstrativo da despesa porórgãos e funções, anexo 9 da Lei 4.320/64;
XVII - Demonstrativo da con|patibilidade da programação dos orçamentos com

prioridades, objetivos e metasdesta Lei;
XVIII - Demonstrativo para atendimento do§ 6° doart. 165 da Constituição Federal.
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Art. 7» Oorçamento de cada um dos órgãos da Administração Direta eseus fundos, bem como
0das entidades autárquicas efundações, discriminarão suas despesas nos seguintes níveis de
detalhamento:

1- programa detrabalho do órgão;
II -despesa do órgão detalhada por grupp de natureza emodalidade de aplicação;
III -despesa por unidade orçamentária, evidenciando as classificações institucional, funcional e
programática. detalhando os programas segundo projetos, atividades eoperações especiais, e
especificando as dotações por grupo de natureza da despesa, modalidade de aplicação
elemento de despesa e fonte de recursos. '

Art. 8". Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea "e" do inciso Ido art. 4° da Lei
Complementar Federal n° 101, de 2000, aalocação dos recursos na lei orçamentária será feita
de forma a propiciar o controle de custos das ações e a avaliação dos resultados dos
programas de governo.

Art. 9°. Alei orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, no valor, mínimo, de
1,0% (um inteiro por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2014,
destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.

Parágrafo único. Caso não seja necessária autilização da reserva de contingência para asua
finalidade, no todo ou em parte, osaldo remanescente poderá ser utilizado para acobertura de
créditos adicionais, confomie disposições do art. 5.°, inciso III, da LC n.° 101/00.

Art. 10. Alei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não
estiverem adequadamente atendidos aqueles em andamento econtempladas as despesas de
conservação do patrimônio público.

§ 1®. O disposto no "caput" deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos
conforme vincuiações legalmente estabelecidas.

§ 2°. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos
orçamentários esteja compatível com os crpnogramas físico-financeiros vigentes.

Art. 11. Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária para 2014, com dotações
vinculadas afontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, só serão executados e
utilizados, seocorrer ou estiver garantido oseu ingresso no fluxo de caixa.

Parágrafo único. Poderão ser estimadas receitas efixadas despesas no orçamento para 2014,
destinadas aos investimentos constantes no PPA citados no caput, em valores superiores
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aqueles estimados nos anexos desta Lei, desde que haja perspectiva de transferências
voluntárias para o Município superiores a estimativa constante nesta LDO.

Art. 12. A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem
desenvolvidos por meio de parcerias públlco-privadas, reguladas pela Lei Federal n° 11.079,
de 30 de dezembro de 2004.

Art. 13. A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem
desenvolvidos por meio de consórcios públicos, regulados pela Lei Federal n° 11.107, de 6 de
abril de 2005.

Art. 14. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária e da respectiva lei, poderão
ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e previdenclária.

§ 1°. Se estimaâa a receita, na fonna deste artigo, no projeto de lei orçamentária:

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita
adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; e

II - será identificada a despesa, condicionada á aprovação das respectivas alterações na
legislação.

§ 2°. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas ou sejam parcialmente aprovadas,
até 31 de dezembro de 2014, de fonna a não permitir a integralização dos recursos esperados,
as dotações à conta das referidas receitas serão canceladas no todo ou em parte, conforme o
caso, mediante decreto.

Art. 15.0 projeto de lei orçamentária poderá computar na receita;

I - operação de crédito autorizada por lei específica, nos termos do § 2° do art. 7° da Lei
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, observados o disposto no § 2° do art. 12 e no art.
32, ambos da Lei Complementar Federal n® 101, de 2000, no inciso 111 do art. 167 da
Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições fixados pelo Senado
Federal: |

II - operações de crédito a serem autorizadas na própria lei orçamentária, observados o
disposto no § 2° do art. 12e no art. 32, ambos da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000,
no inciso 111 do art. 167 da Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e
condições fixados pelo Senado Federal;

III - os efeitos de programas de alienação de bens imóveis, móveis e de incentivo ao
pagamento de débitos inscritos na dívida ativado Município.
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Art. 16. As despesas com publicidade ide interesse do Município restringir-se-ão aos gastos
necessários à divulgação de investimentos e serviços públicos efetivamente realizados, bem
como de campanhas de natureza educativa ou preventiva, excluídas as despesas com a
publicação de editais eoutras legais. I

Art. 17. O Prefeito do Município poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para propor
modificações no projeto de lei do orçamento anual, enquanto não iniciada a votação na
Comissão especifica.

Parágrafo único. Poderão constar da proposta orçamentária dotações para programas,
projetos e atividades constantes de projeto de lei de alteração do plano plurianual em
tramitação na Câmara de Vereadores.

CAPÍTULO III
Seção II

Dos Créditos Adicionais

Art. 18. No texto da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercido de 2014 conterá
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de até vinte por cento do total
dos orçamentos e autorização para contratar operações de crédito, respeitadas as disposições
da Resolução n.° 043/2001, do Senado Federal, bem como da legislação aplicável a matéria.

§ 1°. A execução dos créditos adicionais obedecerá aos princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência naAdministração Pública.

Art. 19. Os créditos especiais e suplementares serão autorizados por lei e abertos por Decreto
Executivo, podendo haver transposição de uma categoria econômica para outra, observadas as
disposições da Lei Federal n° 4.320/64 e atualizações posteriores.

§ 1®. Consideram-se recursos orçamentários para efeito de abertura de créditos especiais e
suplementares, autorizados na forma dó caput deste artigo, desde que nãocomprometidos, os
seguintes:

I- superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II - recursos provenientes de excesso de arrecadação;
III - produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao
Poder Executivo realizá-las, inclusive financiamentos com recursos provenientes do BNDES
pelo PMAT, PNAFM e outros;
IV - recursos provenientes de transferências à conta de fundos, para aplicação em despesas a
cargo do própno fundo;
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V - recursos provenientes de transferências voluntárias resultantes de convênios, ajustes e
outros instrumentos para realização de obrasou ações específicas.

§ 2°. As propostas de modificações ao projeto de lei orçamentária, bem como os projetos de
créditos adicionais, serão apresentadas com a fonna e o nivei de detalhamento, os
demonstrativos e as informações estabelecidas para o orçamento.

§ 3°. Os Créditos Adicionais Especiais ;autorizados nos últimos 4 (quatro) meses do exercício
poderão ser reabertos até o limite de seus saldos e incorporados ao orçamento do exercício
seguinte, consoante § 2° do art. 167 da Constituição Federal.
§4 Dentro do mesmo grupo dedespesa e na mesma unidade, por meio de Decreto, poderão
ser remanejados saldos de elementos de despesa, sem onerar o percentual de suplementação.

Art. 20. Para realização das ações e serviços públicos, inclusive aqueles decorrentes dos
artigos 194 a 214 da Constituição Federal, poderá haver compensação entre os orçamentos
fiscal e da seguridade social, por meio de créditos adicionais com recursos de anulação de
dotações, respeitados os limites constitucionais.

Art. 21. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão os
quadrosde detalhamento da despesa.

§f No processamento do orçamento e da contabilidade será utilizado software de
contabilidade e orçamento público que deverá:
I - processar a contabilidade em partidas dobradas nos sistemas orçamentário, financeiro,
patrimonial e compensado;
II - possuir centro de custos que identifique os gastos para propiciar avaliação de resultados,
nos tennos do regulamento aprovado porDecreto;
III - atender a Lei 4.320/64, incluídas as disposições regulamentares e atualizações posteriores;
IV - pennitir o processamento dos demonstrativos que integram os Relatórios Resumidos de
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, nos termos da regulamentação estabelecida pela
Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 2° Durante a execução orçamentária, o Poder Executivo, autorizado por Lei, poderá incluir
novos projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos das unidades
administrativas e gèstoras na forma de crédito especial.

Art. 22. Para efeito da execução orçamentária, a discriminação, o remanejamento e a inclusão
dos elementos em cada grupo de despesa das atividades, projetos e operações especiais
constantes da presente Lei e de créditos adicionais, serão efetuados mediante registro contábil
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diretamente no sistema informatizado de execução financeira do orçamento,
independentemente de formalização legal especifica.

CAPITULO III
Seção Única

Do Superávit Financeiro

Art. 23. Alei orçamentária poderá prever superávit financeiro.

Parágrafo Único. Se, no decorrer do exercício, houver necessidade de abertura de Crédito
Adicional, o Poder Executivo .poderá utilizar o superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial do exercício anterior.

CAPÍTULO IV
Seção Única

Das alterações na legislação tributária

Art. 24. O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projetos de lei propondo
alterações na legislação, inclusive na que dispõe sobre tributos municipais, se necessárias á
preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, á eficiência e
modemização da máquina arrecadadora, á alteração das regras de uso e ocupação do solo,
subsolo e espaço aéreo, bem como aocancelamento de débitos cujo montante seja inferior aos
respectivos custos de cobrança.

Art. 25. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de
cálculo que implique redução discriminada detributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto no art. 14, da Lei
Complementar Federal n° 101/2000, devendo ser instaiídos com demonstrativo do estudo do
seu impacto orçamentário e financeiro.

Art. 26. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão sercancelados, mediante autorização
em lei, não se constituindo como renúncia de receita para os efeitos do disposto no § 2° do art.

Lei Comp\emenlaT nMOI, de 04 tiemaio de 2000.

Parágrafo único. Constará do orçamento dotações destinadas á implementação de programa
de modernização do sistema dearecadação, cobrança de tributos e dadivida ativa tributária.
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Art. 27. Com vistas a assegurar o conhecimento da composição patrimonial a que se refere o
art. 85 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. a contabilidade reconhecerá o ativo referente aos
créditos tributários e não tributários a receber, inclusive o montante dos tributos lançados em
2013 e não an^ecadados até o encerramento do exercício, que serão inscritos em divida ativa
no início de 2014.

Art. 28. O Setor de tributação registrará em sistema informatizado os valores lançados e
arrecadados e infomiará mensalmente a contabilidade, para permitir o conhecimento dos
créditos a receber.

Art. 29.0 sistema de tributação de que trata oartigo anterior, deverá sermodernizado para que
até o final do exercício de 2013 possa pferecer à contabilidade, diariamente, a movimentação
dos tributos lançados, arrecadados e o valor dos créditos tributários pendentes de pagamento.

§ 1°. O Poder ExecutVo deverá realizar atualização cadastral e/ou recadastramento imobiliário
e mercantil, para cumprir a legislação especifica e propiciar o efetivo cumprimento do art. 11 da
Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 2°. Osistema de Informação deverá manter-se atualizado e com manutenção continuada do
banco de dados cadastrais.

CAPÍTULO V
Seção i

Das diretrizes relativas às despesas
Subseção I

Das despesas com pessoal

Art. 30. Os Poderes Legislativo e Executivo, para fins de atendimento do disposto no inciso II,
do§ 1° do art. 169 da Constituição Federal, ficam autorizadas a conceder quaisquer vantagens,
aumentos de remuneração, criação de cargos, funções, alterações na estrutura de carreira,
bem como realização de concurso, admissões ou contratações de pessoal a qualquer título,
observadas as disposições contidas na Lei Complementar n® 101, de 2000.

Parágrafo único. No exercício financeiro de 2014, as despesas com pessoal dos Poderes
Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos art. 18, 19 e 20 da Lei
Complementar Federal n° 101, de 2000J

Art. 31. Observado o disposto no parágrafo único db art. 28 desta lei, o Poder Executivo poderá
encaminhar projetos de lei visando: i

1- à concessão e à absorçãode vantagens e ao aumento de remuneração de servidores;
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II - à criação e à extinção decargos públicos;
III - à criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras;
IV - ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitada a legislação
municipal vigente;
V- à revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e salários,
objetivando a melhoria da qualidade dò serviço público, por melo de políticas de valorização,
desenvolvimento profissional e melhoria das condições de trabalho do servidor público.
VI - Instituição de Incentivos a demissão voluntária.

§ 1®. Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de vantagens já
previstas na legislação.

§2°. Acriação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da demonstração do atendimento
aos requisitos da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000.

§ 3°. Os projetos de lei previstos neste artigo não poderão conter dispositivo com efeitos
financeiros retroativos a exercícios financeiros anteriores a sua entrada em vigor, podendo,
contudo, retroagir a competência anterior dentro do mesmo exercício.

Art. 32. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei
Complementar Federal n° 101, de 2000, acontratação de horas-extras somente poderá ocorrer
nos casos de calamidade pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública
ou em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo respectivo Chefe do
Poder.

Art. 33. Para atendimento das disposições do art. 60, Inciso XII, no Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 53, de
19.12.2006, publicada no DOU em 20.12.2006, bem como para pagar ovalor do salário míniniio
a todos os servidores municipais, da forma definida no inciso IV do art. 7" da Constituição
Federal, fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial aos profissionais de
magistério e aos servidores municipais, que serão compensados quando da concessão de
reajuste autorizado por Lei.

Art. 34. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para atendimento aos
limites estabelecidos na Lei Complementar n" 101/2000, o Poder Executivo adotará as
seguintes medidas:

i - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
li - eliminação de despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidorei ocupantes de cargos em comissão;
IV - rescisão de contratos de servidores admitidos em carátertemporário.
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Parágrafo único. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão tomadas de
acordo com as disposições constitucionais pertinentes.

Art. 35. O Município poderá incluir na proposta orçamentária dotação destinada ao custeio de
despesas com programade demissão voluntária de servidores.

CAPÍTULO V
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas
Subseção II

Da previdência

Art. 36. O Regime Próprio de Previdência Social poderá ser estruturado de acordo com a
legislação vigefite, especialmente no tocante a contabilidade previdenciária nos termos da
legislação aplicável a matéria.

Art. 37. Os relatórios e demonstrativos exigidos pela legislação vigente serão publicados pelo
gestor do RPPS, nas datas especificadas em lei e regulamento, caso seja instituído o Regime
Próprio de Previdência Social no exercício de 2014.

Art. 38. O orçamento do fundo de previdência poderá integrar a proposta orçamentária por
meiode unidadegestora supervisionada.

Art. 39. O Município poderá contratar serviços de consultorias e assessorias, contábeis,
financeiras, atuariais, previdenciárias e jurídicas para o Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS.

Parágrafo único. Adotar-se-á o conceito de Receita Intra-Orçamentária para contrapartida das
despesas realizadas na Modalidade ]de Aplicação "91-Aplicação Direta Decorrente de
Operações entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social", conforme consta ná Portaria Interministerial n ° 688, de 14 de outubro de
2005.

i

CAPÍTULO V
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas
' Subseção III

Da saúde e educação
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Art. 40. A aplicação de receitas em ações e serviços de saúde, bem como de educação, serão
demonstradas por meio da publicação dos Demonstrativos Anexo X e XVI do Relatório
Resumido de Execução Orçamentária, elaborados de conformidade com o Manual do Tesouro
Nacional aprovado pela Portaria STN n" 407, de 20 de junho de 2011, que serão
disponibilizados pelo Poder Executivo aos competentes conselhosde acompanhamento.

CAPÍTULO V
Seção i

Das diretrizes relativas às despesas
Subseção IV

Dos^suprirpentos para o Legislativo

Art. 41. Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos pela Prefeitura até o dia
vinte de cada mês, através de suprimento de fundos, nos termos do artigo 29-A da Constituição
Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional n° 58/2009, devendo, a Câmara,
providenciar o envio, à Prefeitura, dos balancetes orçamentários, até o décimo dia útil do mês
subseqüente, paraefeito de processamento consolidado, nos termos das disposições do art. 74
da Constituição Federal, bem como propiciar a elaboração dos Relatórios Resumidos de
Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal exigidos pela Lei Complementar n° 101/2000.

Parágrafo Único. Especificamente no mês de Janeiro de 2014, o repasse dos duodécimos
legislativos poderá ser feito na mesma proporção utilizada no mês de dezembro de 2014,
devendo ser ajustada em fevereiro de 2014, eventual diferença que venha a ser encontrada,
para mais ou para menos, quando todos os balanços estiverem publicados e calculados os
valores exatos das fontes de receita do exercício anterior.

CAPITULO V

Seção I
Das diretrizes relativas às despesas

Subseção V
Dos convênios com outras esferas de Governo

I

Art. 42. O Município poderá celebrar convênio com órgãos e entidades do Estado ou da União
para cooperação técnica e financeira, na forma da Lei, bem como Incluir dotações específicas
para custeio de despesas resultantes destes convênios no orçamento de 2014.

Art. 43. Os convênios, contratos, acordos ou ajustes firmados com outras esferas de govemo,
dentre outros, destinar-se-ão a desenvolver programas nas áreas de educação, cultura, saúde
e assistência social, bem como infra-estrutura, saneamento básico, combate aos efeitos de
alterações climáticas, preservação do meio ambiente, promoção de atividades geradoras de



empregos no âmbito do Município e de atividades ou serviços cujas despesas são próprias de
outros governos.

§ 1°. Os recursos advindos de convênios, nos termos do caputdesta Lei, servirão como fonte
de recursos para suplementação de dotações orçamentárias para programas vincuiados ao
objeto do convênio.

§ 2°. Acelebração, a liberação de recursos, o acompanhamento da execução e a prestação de
contas de convênios, contratos de repasse e termosde parceria junto à união serão registrados
no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV), confonne Decreto N°
6.170, de 25 de julho de 2007 e suas atualizações.

CAPÍTULO V
* Seção I

Das diretrizes relativas às despesas
Subseção VI

Das subvenções

Art. 44. Poderá ser incluída na proposta orçamentária para 2014, bem como em suas
alterações, dotações a título de transferências de recursos orçamentários a instituições
privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao Município, a título de
subvenções sociais, nos termos da Lei, e sua concessão dependerá:

I - de que as entidades sejam de atendimento direto ao público nas áreas de
assistência sociai, saúde ou educação e estejam registradas no Conselho Nacional de
Assistência Social - CNAS;

II - de que exista lei específica autorizando a subvenção;
III - da prestação de contas de recursos recebidos no exercício anterior, que deverá ser

encaminhada, pela entidade beneficiária, até o último dia útil do mês de janeiro do exercício
subseqüente, ao setor financeiro da Prefeitura, na conformidade do parágrafo único, do art. 70
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 19/98 e das
disposições da Resolução T.C. N° 05/93 de 17.03.93, do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco;

IV - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular funcionamento, mediante
atestado fimiado porautoridade competente;

V - da apresentação dos respectivos documentos de constituição da entidade, até 15
de setembro de 2014;

VI - da comprovação que a instituição está em situação regular perante o INSS e o
FGTS, conforme artigo 195, § 3°, da Constituição Federal e perante a Fazenda Municipal, nos
tennos do Código Tributário do Município;
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VII - de não se encontrar em situação de inadimplência no quese refere a Prestação de
Contas desubvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer esfera de governo.

§1° integrará o convênio, que formalizará a subvenção, plano de aplicação, conforme
disposições do art. 116 e § 1° da Lei Federal n° 8.666/93 e atualizações posteriores.

§2° Sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentares, o plano de trabalho de
que trata o § 1° conterá objetivos, justificativas, metas a serem atingidas com a utilização dos
recursos e cronograma de desembolso.

§3"* Não constará da proposta orçamentária para o exercício de 2014, dotação para as
entidades que não atenderem aQdisposto nos incisos I, III, IV e Vdo presente artigo.

§4° Também serão permitidos repasses as instituições privadas, sem fins lucrativos, de
natureza artístifca, cultural e esportiva, consoante disposições dos artigos 215 a 217 da
Constituição Federal, atendidas as exigências desta seção, no que couber.

§5° O Município poderá desenvolver PDDE local com recursos próprios, ficando as
exigências limitadas aos requisitos mínimos estipulados no Programa Dinheiro Direto na
Escola, para as unidades executoras.

§6° As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-
se-ão à fiscalização com a finalidade de se verificar o cumprimento de metas e objetivos para
os quais receberam os recursos.

§7° As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e regulamentares,
demonstrarão as origens e aplicações dos recursos, cumprimento dos objetivos e da execução
das metas físicas constantes do plano detrabalho e do instrumento deconvênio.

CAPITULO V
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas
ISubseção VII
Dos consórcios

Art. 45. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, termos de parceira e outros
instrumentos legais aplicáveis para formalização de participação em consórcios com outros
municípios, conforme lei municipal especifica e demais disposições iegais aplicáveis.

§f Estão incluídas na autorização do caput deste artigo ações e programas a serem
executados em consórcios, nos termos da Lei Federal n" 11.107, de 06 de abril de 2005, com
adequação local, para atendimento deobjetivos públicos.
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§2" Poderão ser consignadas dotaçõesino orçamento do Município, destinadas à participação
referenciada no caput, inclusive por meio de auxílios, contribuições e subvenções, bem como
para execução de programas, projetos e atividades vinculadas aos programas objeto dos
convênios, termos de parcerias e outros instnjmentos fomiais cabíveis, respeitada a legislação
aplicável a cada caso.

CAPÍTULO V
Seção I

Das diretrizes relativas às despesas
Subseção Vil!

Qos Programas Assistenciais

Art. 46. Constarão do orçamento dotações destinadas a doações e execução de programas
assistenciais, ctülturais e esportivos, ficando a concessão subordinada as regras e critérios
estabelecidos em leis e regulamentos específicos, locais, para atendimento do disposto no art.
26 de Lei Complementar n' 101/2000.

§1° Nos programas culturais de que trata o caput, se incluem o patrocínio e realização, pelo
Município, de festividades cívicas, folclóricas, festa do padroeiro e outras manifestações
culturais, inclusive quanto à valorização e difusão cultural de que trata o art. 215 da
Constituição Federal.

§ 2° O Município também apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por melo da execução de
programas específicos, onde se inclui esporte solidário e educacional, consoante disposições
do art. 217da Constituição Federal e regulamento local.

CAPITULO V

Seção i
Das diretrizes relativas ás despesas

I Subseção IX
Dos Precatórios

I

Art. 47. O orçamento para o exercício de 2014 consignará dotação específica para o
pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, conforme
discriminação constante nos §§ 1", V-A, 2° e 3° do art. 100 da Constituição Federal com
redação alterada pela Emenda Constitucional N® 62, de 9 de dezembro de 2009 e art. 87 do
ADCT da Carta Magna e disposições da legislaçãoespecífica.
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Parágrafo único. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal,
até 1° de julho de 2014, serão incluídos na proposta orçamentária para o exercício de 2014,
confonne determina a Constituição Federal.

CAPITULO V

Seção I
Das diretrizes relativas às despesas

Subseção X
DasiOSs e das OSClPs

Art. 48. Aeventual realização de tennos de parcerias, contratos de gestão e congêneres, com
Organização Social e/ou com Organização da Sociedade Civil de interesse Público, deverão
observar as disposições da Resolução TCE n° 020, de 21 de setembro de 2005, do Tribunal de
Contas do Estaido de Pernambuco.

CAPÍTULO VI
Seção Única

Daexecução Orçamentária
Subseção I

Das despesas novas

Art. 49. Para geração de despesa nova, o Demonstrativo da Estimativa do Impacto
Orçamentário e Financeiro relativo à geração de despesa nova, para atendimento dos artigos
15 e 16 da Lei Complementar n° 101/2000, deverá ser elaborado e publicado daforma definida
na alínea "b" do inciso 1" do art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco.

Art. 50. Para efeito do disposto no § 3° do art. 16 da Lei Complementar n" 101/2000, são
consideradas despesas In^elevantes aquelas que não excedam o limite estabelecido nos incisos
1e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93, modificada pelas Leis n° 8.883, de
08.06.94, n° 9.648 de 27.05.98 e n° 9.854, de 27.10.99 e atualizações posteriores.

; CAPÍTULO VI
: Seção IJnica

Da exbcução Orçamentária
Subseção 11

Da limitação de empenho

•';r

-..'l
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Art. 51. Após apublicação da Lei Orçarjftentária Anual, oExecutivo poderá fixar aprogramação
financeira e o cronograma de execução de desembolso, com o objetivo de compatibilizar a
realização de despesasao efetivo ingresso das receitas municipais.

1

Parágrafo único. Nos tennos do que dispõe o parágrafo único do artigo 8^ da Lei
Complementar Federal n^ 101, de 2Ò00, os recursos legalmente vinculados a finalidades
especificas serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em
exercício diverso daquele em que oconrW oingresso.

Art. 52. Se verificado, ao final de urji bimestre, que a realização da receita poderá não
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidos no Anexo
de Metas Fiscais desta lei, poderá sej- promovida alimitação de empenho emovimentação
financeira nos 30 (trinta) dias subseqüentes.

1

i

§ 1°. Alimitaçãb a que se refere o "cajiuf deste artigo será fixada em montantes por Poder e
por órgão, respeitando-se as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais de
execução, inclusive as destinadas ao pagamento doserviço da dívida e precatórios judiciais.

§ 2°. Osórgãos deverão considerar, para efeito de contenção de despesas, preferencialmente,
os recursos orçamentários destinados às despesas de capital relativas a obras e instalações,
equipamentos e material pemianente e despesasconentes não afetas a serviços básicos.

§ 3*^. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das
dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de fonna proporcional às reduções
efetivadas.

§ 4°. Em caso de ocon'ência da previsão contida no "caput" deste artigo, fica o Poder Executivo
autorizado a contingenciar o orçamento.

§ 5.*^ Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no
pagamento de compromissos assumidos, motivado porinsuficiência de tesouraria.

Art. 53.A limitação do empenho ou de Jespesa deverá ser equivalente ao da diferença entre a
receitaarrecadada e a prevista para o bimestre.

Art. 54. Não são objeto de limitação às despesas que constituam obrigações constitucionais e
legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da divida,
sentenças judiciais e de despesa com pessoal.

CAPITULO VI
Seção Única

Da execução Orçamentária

jg
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Subseção III
Dos orçamentos dos fundos

Art. 55. Os orçamentos dos fundos municipais poderão Integrar a proposta orçamentária por
meio de unidades gestoras supervisionadas.

§ r. Os gestores dos fundos encaminharão os respectivos planos de aplicação, consoante
estimativa da receita, à Secretariade Finanças do Município, até 30 (trinta) dias antes da data
prevista para entrega do projeto de lei do orçamento de 2014 ao Poder Legislativo, para efeito
de Inclusão e consolidação na proposta orçamentária.

§ 2". Os fundos que não tiverem gestores nomeados na fomia das leis Instituidoras serão
gerenciados pelo Prefeito do Município, até que exista ordenador de despesas fonnalmente
designado.

§ Z\ Évedada à vinculação de percentuais de receita a fundos e despesas, ressalvadas as
disposições do inciso iV, do art. 167 da Constituição Federai.

Art. 56. Os fundos municipais terão suas receitas e despesas, especificadas no orçamento,
vinculadas aos seus objetivos, Identificados na legislação pertinente e nos planos de aplicação,
estes representados por planilhas de despesa com identificação das classificações funcional,
programátlca, categoria econômica, metas e fontes de financiamento.

Art. 57. Os repasses de recursos aos fundos constarão da programação de que trata o art. 51
desta Lei, por melo de transferência financeira, condicionada a execução e das ações
constantes no orçamento do fundo.

Art. 58. O orçamento do Regime Próprio de Previdência Social será elaborado nos tennos
desta Lei, observada as disposições da legislação específica, desde queseja instituído através
de legislação o RPPS parao exercício de 2014.

Art. 59. Poderão constar da proposta do orçamento anual para 2014, unidades orçamentárias
destinadas:

I - à manutenção e desenvolvimento educação básica e valorização dos profissionais da
educação, com recursos do FUNDES è do Tesouro Municipal;
II - ao Fundo Municipal de Saúde, com recursos do SUS e do Município;
III - ao Fundo Municipal de Assistência Social, com recursos do FNAS e do Tesouro Municipal;
IV - ao Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, com recursos
repassados, bem como, do Tesouro Municipal;
V- a demais fundos municipais criados pormeio de Lei específica.
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CAPÍTULO VII
Seção Única

Da participação dapopulação e dasaudiências públicas

Art. 60. Acomunidade poderá participar da elaboração do orçamento do Município por meio de
audiências públicas e oferecer sugestões:

i - ao Poder executivo, até primeiro de setembro de 2014, junto à Secretaria de
Finanças:

II - ao Poder Legislativo, na comissão técnica de orçamento e finanças, durante
o período de tramitação da proposta orçamentária, respeitados os prazos e
disposições legais e regimentais da Câmara e em audiências públicas
promovidas pela referida comissão.

Parágr@fo único. Para fins de realização de audiência pública será observado;

I - Quanto ao Poder Legislativo:

a) detenninar que a condução da audiência seja feita por meio da Comissão
Técnica da Câmara que tem as atribuições, no âmbito municipal, definidas pelo §

do art. 166 da Constituição Federal;
b) convocar aaudiência com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis;

II - Quanto ao Poder Executivo;

a) receber comunicação formal da data da audiência;
b) disponibilizar, no prazo máximo de 2(dois) dias antes da audiência. Relatório

de Gestão Fiscal (RGF) eRelatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), elaborados
de acordo com o Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais aprovado pela Portaria STN n"
407, de 20 de junho de 2011, da Secretaria do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO VIII
I Seção Única

Da celebração de operações de crédito
!

Art. 61. A autorização, que contiver' na Lei Orçamentária de 2014, para contratação de
operações de crédito será destinada ao atendimento de despesas de capital, observando-se,
ainda, os limites de endividamento e disposições estabelecidos na legislação especifica e em
Resoluções do Senado Federal.
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Parágrafo único. Poderá constar da Lei Orçamentária para 2014, autorização para celebração
de operação de crédito por antecipação de receita, que, se realizada, obedecerá às exigências
da Lei Complementar n" 101/2000, do Banco Central do Brasil, da Secretaria do Tesouro
Nacional e do Senado Federal, e, ainda, deverá ser quitada, integralmente, dentro do exercício.

Art. 62. Poderão ser consignadas dotações destinadas ao pagamento de juros, amortizações e
encargos legais relacionadas com :operações de crédito de antecipação de receita
orçamentária - ARO e de longo prazo, contratadas ou em processo de contratação junto ao
BNDES, Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, destinados à execução de Programas
de Modemização Administrativa e Incremento de Receita, do tipo PMAT, PNAFM e similares,
bemcomooutros das linhas de infra-estrutura, habitação, saneamento e reequipamento.

§ 1°. As operações de crédito obedecerão a LC 101/2000, as Resoluções 40 e 43 do Senado
Federal, às disposições do Tesouro Nacional, do Banco Central do Brasil, e ainda, a
regulamentação nacional especifica.

§ 2° A implantação dos programas citados no caput depende da aprovação pelo órgão
financiador do projeto, enquadrado nas normas próprias.

§ 3°. Aassunção de obrigações que resultem em dívida fundada precisará ser autorizada pela
Câmara Municipal de Vereadores.

CAPÍTULO IX
Seção Única

Das disposições gerais

Art. 63.Aproposta orçamentária do Município para o exercício de 2014 será entregue ao Poder
Legislativo até o dia 05 de outubro de 2014 e devolvida para sanção até 05 de dezembro do
mesmo ano, conforme dispõe o Inciso III, do § 1° do art. 124 da Constituição do Estado de
Pernambuco, coma redação dada pela Emenda Constitucional n° 31/2008.

Art. 64. A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o exercício de 2014, será
entregue ao PoderExecutivo até 15 de agostode 2014, para efeito de compatibilização com as
despesas do Município que integrarão a proposta orçamentária.

Art. 65. As emendas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos somente poderão ser
aprovadas quando atenderem as disposições do,§ 3° do art. 166 da Constituição Federal,
sejam compatíveis com o Plano Plurianual, com a LDO e que:

I - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de
despesas, excluídas as que incidam sobre; .
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a) dotações para pessoal e encargos;
b) serviçoda dívida.

li - estejam relacionados:
a) com a conreção de erros ou omissões, ou;
b) comos dispositivos do projeto de lei.

Art. 66. Os autógrafos da lei orçamentária serão enviados ao Poder Executivo no prazo
estipulado no inciso III, do § 1°, do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco,
devidamente consolidados, tanto no que se refere ao texto do projeto de lei como em todos os
anexos, como teordas emendas devidamente aprovadas na Câmara Municipal.

Art. 67. Caso a devolução do orçamento para sanção do Prefeito deixe de ser feita ao Poder
Executivo, no prazo legal, ou os autógrafos da lei orçamentária sejam encaminhados sem
consolidação das emendas realizadas no texto e nos anexos, o Poder Executivo adotará as
recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco acerca da matéria, inclusive
quanto à promulgação da proposta orçamentária como Lei.

Art. 68. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, sejam aditivas,
supressivas ou modificativas, consideradas inconstitucionais ou contrárias ao interesse público
poderão ser vetadas pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
consoante disposições do § T do art. 66 da Constituição Federal, que comunicará os motivos
do veto dentro de quarenta e oito horas ao Presidente da Câmara.

§ 1°. As emendas á Proposta Orçamentária ficam limitadas a 3% (três por cento) desta, ficando
vedadas as emendas de redução das dotações de pessoal e contratos de duração continuada.

§ 2°. Oveto as emendas mencionadas no capuf restabelecerá a redação inicial do projeto de
lei orçamentária enviado pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, devendo ser sancionado
da forma original.

§ 3®. As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou aos projetos que o modifiquem,
somente poderão ser aprovadas caso atendam às disposições contidas na Lei de Revisão do
Plano Plurianual 2014, no art. 127, §3°,'da Constituição Estadual.

Art. 69. Aexecução do orçamento e do planejamento governamental do Município, no exercício
de 2014, seguirá as disposições desta Lei e de seus anexos, para o acompanhamento da
programação orçamentária e financeira, com vistas à obtenção dos resultados previstos e o
cumprimento das metas fiscais estabelecidas.
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Art. 70. São identificadas como áreas finalísticas da atuação do Município, aquelas que buscam
atender a uma necessidade ou demanda da sociedade mediante um conjunto articulado de
projetos, atividades e ações relacionadas com a produção de um bem ou serviço para a
população.

Art. 71. Os programas que envolvam atividades finalísticas poderão ser administrados por
gestores de programas governamentais, nomeados pelo Prefeito do Município na forma da Lei.

Art. 72. Integram esta Lei os anexos abaixo, com respectivos demonstrativos;

i - Anexo de Prioridades (ANEXO 1);
II - Anexo de Metas Fiscais (ANEXO II);
lil -Anexo deRiscos Fiscais (A^EXO 111).

Art. 73. Se oProjeto de Lei Orçamentária Anual não for sancionado/promulgado até odia 1° de
janeiro de 2014, a programação constante do Projeto encaminhado pelo Poder Executivo
poderá ser executado em cada mês até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada
dotação, enquanto não se completar asanção ou promulgação do ato.

Parágrafo único. Odisposto no capuí deste artigo não se aplica às despesas correntes nas
áreas de educação, saúde eassistência social, bem como as despesas relativas à pessoal e

respectivos encargos sociais e à dívida pública municipal, podendo os gastos seremseus

realizados em sua totalidade.

Art. 74. Apopulação poderá ter acesso as prestações de contas por melo de consulta direta,
nos termos do art. 49, da LC 101/2000, somente no âmbito da Câmara Municipal de
Vereadores.

Art. 75. Adespesa não poderá ser realizada se não íiouver comprovada e suficiente
disponibilidade de dotação orçamentária para atendê-la, sendo vedada a adoção de qualquer
procedimento que viabilize asua realização sem observar areferida disponibilidade.

orçamentária, financeira epatrimonial,'independentemente de sua legalidade, sem prejuízo das
responsabilidades edemais conseqüências advindas da inobservância do disposto no caput.

Art. 76. Os órgãos e as entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e
de Investimento deverão disponibilizar no no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse -SICONV, no que couber, infomiações" referentes aos contratos e aos convênios ou
instrumentos congêneres firmados, com a identificação das respectivas categorias de
programação eiontes de recursos quando se \Ta\ar de couvêmos ou mstrumentos congêneres,
observadas as normas estabelecidas pelo Poder Executivo.
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Parágrafo único. As normas de quetrata o caput deverão prever a possibilidade de os órgãos
e as entidades manterem sistemas próprios de gestão de contratos e convênios ou
instrumentos congêneres, desde que condicionada à transferência eletrônica de dados para o
SICONV.

CAPÍTULO X
ISeção Única

Das disposições relativas ao piso nacional do magistério público
Educação Básica

Art. 77. O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da
educação básica, para a formação em nível médio, na modalidade normal, prevista no art. 62
da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional, dar-se-á pela determinação nacional para o exercício de 2014.

§ 1®. O piso salarial profissional, nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicia! das Can-eiras do
magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas
semanais.

§ 2°. As disposições relativas ao piso salarial deque trata a Lei 11.738/2008, serão aplicadas a
todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público daeducação básica
alcançadas pelo art. 7° da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela
Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005.

Art. 78. Ovalor deque trata o art. 2^ da Lei 11.738/2008, admite que o piso salarial profissional
nacional compreenda vantagens pecuniárias, sendo resguardadas as vantagens daqueles que
percebam valores acima do referido nesta Lei.

Art. 79. AUnião poderá complementar, na forma e no limite do disposto no inciso VI do caput
do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, a
integralização de que trata o art. 3° da Lei 11.738/2008, nos casos em que o Ente Municipal, a
partir da consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha
disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado.

Parágrafo único. O Ente Municipal deverá justificar sua necessidade e incapacidade, enviando
ao Ministério da Educação solicitação fundamentada, acompanhada da documentação prevista
na Resolução n° 2, de 23 de janeiro de 2009, da Comissão Intergovemamental de
Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, aprovada pela Portaria N° 484, de 28 de
maio de 2009, do Ministério da Educação.
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Art. 80. O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será
atualizado, anualmente, no mês de janeiro.

Parágrafo único. Aatualização de queltrata o caput deste artigo será calculada utilizando-se o
mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais
do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de
junho de 2007.

Art. 81. A despesa decorrente da aplicação e integralização do piso salarial nacional do
magistério público da educação básica, conforme cronograma estabelecido no art. 76 desta
Lei, não constitui um risco fiscal, emi virtude de ser custeada integralmente com recursos
específicos do FUNDEB, e, caso necessário, com aporte financeiro da União.

CAPÍTULO XI
Seção Única

Do Controle Interno

Art. 82. O sistema de controle Interno está diretamente ligado ao gabinete dos chefes dos
Poderes Executivos e Legislativos, sendo estruturado observando as determinações previstas
no art. 74 da Constituição Federal, art. 59 da Lei complementar 101/2000 e Resolução
001/2009 do Tribunal de Contas do Estado.

CAPÍTULO XII
Seção Única

Dos Restos a pagar

Art. 83. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar n.° 101, de 2000, considera-se
contraída a obrigação da despesa no momento da formalização do contrato administrativo ou
instrumento congênere. i

Parágrafo Único. No caso das despesas relativas à prestação de serviços já existentes e
destinados a manutenção da administração pública, consideram-se compromissadas apenas
as prestações de serviços cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado
o cronograma pactuado.

CAPÍTULO XIII
, Seção Única



CUPIRA
RuaDa. Felismino Cueda, 155

Centro. Cupim - PE/ah SS460-000
Fone: (81)3738.0017

o
o Oimportante écuidardas pessoas

DoSiSTN

wwwxupiia.govÍJr

LDO/2014 - FOLHA N^025

Art. 84. Os titulares dos Poderese órgãos referidos no art. 52 e 54 da Lei Complementar n101,
de 2000, disponibilizarão, por meio eletrônico na intemet de fonna independente através do
SISTN, os respectivos relatórios de | gestão fiscal, e Relatório Resumido de Execução
Orçamentária em confomnidade com a resolução T.C. 0004/2009.

CAPITULO XIV
Seção Única
Davigência

Art. 85. Esta Lei entra em vigor na da^a de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário. 4.

Gabinete do Prefeito de Cupira, em 05 de setembro de 2013.

SandovârJcT^ dé Luna
Prefeito Constitucional

26
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programas e ações

MEtA-OI

Programa: AMPLIAÇÃO DA ÁREA FÍSICA DO PODER LEGISLATIVO.

Permitir o regular funcionamento das atividades do Poder Legislativo, fiscalizar e controlar os
atos dos agentes do poder público e desempenhar as demais atribuições constitucionais e
regimentais.

META-02 . I
Programa: REEQUiPAMENTO DA CÂMARA ^UNICIPAL.

Permitir otregular funcionamento das atividades do Poder Legislativo, fiscalizar e controlar os
atos dos agentes do poder públicoie desempenhar as demais atribuições constituições e
regimentais.

META-03

Programa: GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO.

Permitir o regular funcionamento das atividades do Poder Legislativo, fiscalizar e controlar os
atos dos agentes do Poder Público e desempenhar as demais atribuições constitucionais e regimentais.

META-04

Programa: GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO.

Permitir oregular funcionamento da administração eoatendimento ao público.

META-05

Programa: INFORMATIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Informatizar os órgãos e unidades administrativas, melhorando o atendimento ao público e a
qualidade dos serviços. |

META-06 J
Programa: REEQUIPAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO.

Reequipar a administração municipal fara tomar eficientes osserviços.

META-07

Programa: DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL

Cumprir o§ 1® do art. 37 da Constituído Federal e tornar a administração transparente.
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META-08

Programa: CAPACITAÇÃO ETREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS.

Capacitar e treinar servidores municipais para tomar eficientes os serviços púbiicos.

META-09

Programa; APERFEIÇOAMENTO EMODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL.

Atender as necessidades da Administração Municipal, através de serviços técnicos
especializados.

META-10

Programa: COOPERAÇÃO TÉCNICA EFINArjCEIRA COM OUTROS ENTES FEDERADOS.
i

V 1

Meiiiorar os serviços públicos postosà disposição da população.

META-11 4.

Programa: APOIO AOS CONSELHOS Erelações com sociedadecivil.

Contribuir para que os conseiiios e sociedade civil desenvolvam seustrabalhos defiscalização e
acompaniiamento dos programas municipais.

META-12

Programa: AMPLIAÇÃO DO PATraMÔNIO.

Ampliar e melhoramento da rede flsica municipal para melhoria e modernização dos serviços
postos à disposição domunicípio.

META-13

Programa: GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL.

Realizar o controle efetivo dos bens móveis e imóveis no Municipio, pormeio da implantação de
um sistema de informação quepropicie controle efetivo por parte da unidade de Material.

META-14

Programa: CONTROLE INTERNO

Desenvolver as atividades do sisteméi de controle intemo do Poder Executivo Municipio, em
cumprimento ao disposto nos artigos 70 e 74 da Constituição Federai de 1988, bem como fortalecer
atividades de investigação, apuração e repress ão das irregularidades no Poder Executivo com o objetivo
de prevenir acormpção^ combater a impunidade e ampliar a transparência da gestação pública.

META-15

Programa: PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTI^ÇÃO TRIBUTÁRIA.

implantar um processo modemo degestão tributária, respaldado em um Cadastro, obtido a partir
de um recadastramento imobiliário e mobiliário, associado a utilização de Sistemas
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Informatizados inteligentes, que auxiliem uma melhor fiscalização e gestãonas áreas sociais do
Município.

META-16

Programa: GUARDA MUNICIPAL

Manutenção da Guarda Municipal.

META-17

Programa: PROGRAMA DE ACESSO AAUMENTAÇÃO.

Garantir à população em situação de insegurança alimentar o acesso à alimentação digna,
regular e adequada à nutrição e manutènção dasaúde humana.

1

META-18 '

Programa: PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO po TRABALHO INFANTIL-PETI.

Retirar crianças e adolescentes com Idade inferior a 16 anos da prática do trabalho precoce,
exceto na condição de aprendiz a partir de 14anos.

META-19

Programa: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL.

Fomentar a redução de risco pessoal e social em decorrência da exposição a situações de
extrema vulnerabilidade (abandono, violência física, psíquica e/ou sexual, uso de substâncias
psicoativas, situação de rua, entre outras que caracterizam ofenômeno da exclusão social dos
Indivíduos).

META-20

Programa: TRANSFERÊNCIA DE RENDA COM CONDICIONALIDADES.

Contribuir para a redução da fome, da pobreza, da desigualdade e de outras formas de privação
vividas pelasfamílias maisexcluídas.

META-21

Programa: PROGRAMA NACIONAL DE INCLUSÃO DE JOVENS -PROJOVEM.

Promover a Reintegração dojovem ac
desenvolvimento humano.

META-22

Programa: ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

processo educacional, suaqualificação profissional e seu

Prestar assistência social às pessoas necessitadas prestar, através de doações, de remédios,
agasalhos, colchões, ataúdes eouros benefícios.
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META-23

Programa: ASSISTÊNCIA AINFANCIA EAJUVENTUDE.

Executar ações de apoio a criança e| ao adolescente e prestar assistência social àqueles em
situação de risco, Ijern como manter o Conselho Tutelar.

META-24

Programa; ASSISTÊNCIA AINFANCIA EAJUVENTUDE.

Executar ações de apoio a criança e ao adolescente e prestar assistência social àqueles em
situação de risco, bem como manter o Consellio Tutelar.

META-25

Programa ASSISTÊNCIA EMERGENOAL AS vítimas DE CALAMIDADES.

Prover concessões de beneficio para famílias atingidas por fenômenos naturais, ampliando
assistência íiospitalar e a distribuição de agasalhos e mantimentos nos casos de calamidade
pública.

META-26

Programa: COMBATE DA VIOLÊNCIA AS MULHERES.

Construir ambiente adequado para atender as vitima de abuso sexual e domestica; Implantar
Casa deAbrigo para as mulheres em situação deextremo risco pessoal e social.

META-27

Programa: PREVIDÊNCIA DE INATIVOS EPENSIONISTAS DO MUNICÍPIO.

Assegurar os benefícios previdenciários legalmente estabelecidos aos servidores inativos do
Município e seus pensionistas e dependentes.

META-28

Programa: ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE.

Manter as estratégias de Saúde da Féimilia e a rede básica de saúde, mediante a efetivação da
política deatenção básica; resolutiva, dequalidade, integral e humanizada.

META-29 I
Programa; ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL EHOSPITALAR ESPECIALIZADA.

Ampliar o acesso da população aos serviços ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de
Saúde.
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META-30

Programa: VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO ECONTROLE DE DOENÇAS EAGRAVOS.

Prevenir e controlar doenças transmissíveis e não transmissíveis, surtos, epidemias,
calamidades públicase emergências epidemiológicas.

META-31

Programa: ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EINSUMOS ESTRATÉGICOS.

Fomentaro acesso da população a medicamentose aos insumosestratégicos.

META-32

Programa: GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE MUNICIPAL.

Coordenar o planejamento e a formulação de políticas e a avaliação e controle dos programas
na área da saúde.

META-33

Programa: TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO -TFD.

Dar apoio ao paciente em tratamento fora dodomicilio.

META -34

Programa: ALIMENTAÇÃO ENUTRIÇÃO.

Fomentar alimentação saudável, prevenir e controlar os distúrbios nutricionais e doenças
relacionadas à alimentação e nutrição.

META-35

Programa: REEQUIPAMENTO DA SAÜDE.

Aparelhar e reequipar o sistema municipal de saúde.

META-36

Programa: SAÜDE NA ESCOLA - PSE.

Fomentar a comunicação entre estilas e unidades de saúde, assegurando a troca de
informações sobre as condições de sapdedosestudantes.

META-37

Programa: AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA DE SAÚDE.

Ampliação e recuperação da rede fisica de saúde para melhorar o atendimento da população.

META-38

Programa: INFORMATIZAÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE.
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Tornar eficiente as atividades de administração, melhorar a qualidade de atendimento e otimizar
a informação.

META-39

Programa: GESTÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO.

Coordenar o planejamento e a formulação de políticas setoriais, a avaliação e controle dos
programas na área da educação.

META-40

Programa: APERFEIÇOAMENTO EMODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO.

Atenderas necessidades do sistema de ensino, através de serviços técnicosespecializados.

META-41

Programa: APOIO ÀINSTITUIÇÃO EDUCACIONAL SEM FINS LUCRATIVOS.

Apoiar entidades educacionais sem fins lucrativos do município para tornar eficiente os serviços
e melhoraro atendimento a população.

META-42

Programa: REEQUIPAMENTO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO.

Equipar as unidades educacionais do município.

META-43

Programa: QUALIDADE ESCOLAR MUNICIPAL.

Expandir e melhorar a qualidade da educação básica.

META-44

Programa: PROGRAMA DE APOIO DIDÁTICO EPEDAGÓGICO.

Incentivar o aprendizado comtécnicasmodernasde ensino.

META-45

Programa: AUMENTAÇÃO SUPLEMENTAR PARA ESTUDANTES (PNAEC, PNAEP,
PNAEF,PNAEM).

Atender as necessidades nutrlclonais dos alunos durante sua permanência em sala de aula,
contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento escolar dos
estudantes, bem como a formação de hábitos alimentares saudáveis.

META-46

Programa: EXPANSÃO EMELHORIA DA REDE FÍSICA DÈ ENSINO.

Expandir e qualificar o espaço escolar na perspectiva da construção de condições essenciais
para operacionalizar o processo pedagógico de ensino-aprendizagem.
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META-47

Programa: TRANSPORTE ESCOLAR.

Garantir o acesso e a permanência nos estabelecimentos escolares dos alunos da educação
infantil do ensino fundamental e médio que utilizem transporte escolar.

META-48

Programa: TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO.

Promover ações que objetivem proporcionar a população escolar do ensino superior, meio de
transporte para freqüência às aulas e outras atividades curriculares.

META-49

Programa: MANUTENÇÃO EDESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

Oferecerensino de 1® a 8® série, otimizar e reorganizar o modelo educacional da rede municipal,
buscando a melhoria da qualidade de ensinoe ampliação das disposições da Lei n° 9.424e Art.
212 CF.

META-50

Programa: DESENVOLVIMENTO DO ENSINO TÉCNICO PROFiSSIONAUZANTE.

Ampiiar a oferta da educação profissional nos cursos de niveis técnico e tecnológico, com
melhoria da qualidade.

META-51

Programa: DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL.

Ampiiar a redefísica, manter os serviços reguiares das crechese educação infantil para todas as
crianças de Oa 6 anos.

META-52

Programa: BRASIL ALFABETIZADO EEDUCAÇÃO DE JOVENS EADULTOS.

Elevar o nivei de aifabetizaçãoe de escolaridade da populaçãode jovens e adultos.

META-53

Programa: DINHEIRO DIRETO NA ESCOU (PDDE).

Descentralizar a gestão financeira de recursos para agilizar as ações educacionais e reduzir os
custos das unidades executoras de PDDE.

META-54

Programa: PDE- PLANO DEDESENVOLVIMENTO ESCOUR.
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Proporcionar aos professores o desenvolvimento de ações educacionais sistematizadas,
proporcionando melhoras na qualidade de ensino.

META-55

Programa: INCLUSÃO DIGITAL.

Facilitar o acesso à tecnologia da população menosfavorecida.

META-56

Programa: DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL.

Apoiar, emcaráter suplementâr, os sistemas de ensino na implementação da inclusão educacional
dos alunos com necessidades educacionais especiais, na oferta do atendimento educacional
especializado e naorganização das condições de acessibilídâde.

4l

META-57

Programa: HORTA ESCOLAR.

Incentivar os alunos principalmente da zona rural a trabalhar com agricultura.

META-58

Programa: REVITALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO.

Preservar o patrimônio histórico do município e resgataras tradições.

META-59

Programa: PROMOÇÃO DE EVENTOS.

Realizar eventos no qual possa difundir arte, cultura, tradições e atrair o turismo para o
município.

META-60

Programa: MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOÇ PÚBLICOS.
I

Melhoria do desempenho nas atividajles de coleta de lixo, limpeza urbana eoutros serviços
postosà disposição da população.

META-61 I
Programa: INFRA-ESTRUTURA URBANA. '

Oferecer infra-estrutura à população necessitada de espaços, vias e serviços públicos.

META-62

Programa: HABITAÇÃO POPULAR.

Melhorar ascondições habitacionais dapopulação carente. O
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META-63

Programa: SANEAMENTO SIMPLIFICADO.

Dotar as edificações nas áreas, urbana e rural de sistema de esgotamento sanitário com a sua
devida manutenção garantindo os aspectos básicosde saúde.

META-64

Programa: ATERRO SANITÁRIO.

Manter a operacionalidade do Aterro Sanitário, inclusive com investimentos em novas
tecnologias.

META-65

Programa: RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS.

Ampliar a área de cobertura e eficiência dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos,
com ênfese no encerramento de lixões, na redução, no reaproveitamento e na reciclagem de
materiais, por meioda inclusãosocioeconômica de catadores,

META-66

Programa: QUAUDADE AMBIENTAL.

Promover a melhoria da qualidade ambiental por meio do fortalecimento dos instrumentos de
gestão, controle de riscos e atendimento às emergências e a definição de medidas de adaptação
às mudanças climáticas.

META-67

Programa: SERVIÇOS URBANO DE ÁGUA EESGOTO.

Ampliar a cobertura e melhorar a qualidade dos serviços públicos urbanosde abastecimento de
água e esgotamento sanitário.

META-68

Programa: PROGRAMA NACIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF.

Promover ocrescimento econômico lambientalmente sustentável, com geração de empregos e
distribuição de renda.

META-69

Programa: ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR.

Contribuir para a sustentabiiidade da atividade agropecuária, mediante a implementação de
políticas públicas e de mecanismos de apoio à produção à comercialização e ao
armazenamento, bem como manter estoques de produtos agropecuários para a regularidade do
abastecimento interno visando o equilíbrio de preços ao consumidor.
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META-70

Programa: PRODUÇÃO EDISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES EMUDAS.

Estimular a produção rural, apoiando o homem do campo por meio de doação de sementes,
mudas e fertilizantes, bem como incorporação de novas técnicas de cultivo e manejo dosolo.

META-71

Programa: CAMPANHA DE VACINAÇÃO DE ANIMAIS.

Promover campanhas de vacinação de rebanhos.

META-72

Programa: AMPLIAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE PRODUTOS PRIMÁRIOS.

Abastecer regularmente a população e melhorar a estrutura física existente.

META-73

Programa: IMPLANTAÇÃO EAMPLIAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA INDUSTRIAL.

Promover o desenvolvimento industria! sustentável e aumentar o nivei de empregos.

META-74

Programa: APOIO AO PEQUENO EMPREENDEDOR.

Alavancar o desenvolvimento do Município pela indução à vocação empreendedora e
espacialização da gestão empresarial.

META-75

Programa: MODERNIZAÇÃO DE FEIRAS LIVRES.

Proporcionar ambiente favorável à comercialização de produtos, se adequando a padrões de
qualidade, atendimento, higiene sanitária, despertando um aquecimento nas vendas.
Melhoria da disposição dos boxes, otimização do espaço, visando favorecer a comercialização
nas vendas.

META-76

Programa: NÚCLEO TECNOLÓGICO JUVENIL DA INFORMATIZAÇÃO.

Fornecer instrumento prático e básico, para que osjovens possam atuar em funções iniciais em
empresasdo mercado formal.

META-77

Programa: ELETRIFICAÇÃO MUNICIPAL ;

Promover o acesso à energia elétrica para famílias de baixo poder aquisitivo e para escolas,
postos desaúde e sistemas rurais de bombeamento d'água.
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META-78

Programa: QUAUDADE DE RODOVIAS E ESTRADAS.

Melhorar as condições das estradas do municipio.

META-79

Programa: EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO.

ÍVlelhorar o Trânsito e os serviços dosTransportes alternativos, mototáxi e outros.

META-80

Programa: DESPORTO ELAZER MUNICIPAL.

Ampliar, <lemocratizar e universalizar o acesso à prática e ao coníiecimento do esporte
recreativo e de lazer, integrados às demais políticas públicas, favorecendo o desenvolvimento
humano e a Inclusão social.

META-81

Programa: INICIAÇÃO DESPORTIVA EDUCACIONAL.

Democratizar o acesso ao esporte educacional de qualidade, como forma de inclusão social,
ocupando o tempo ocioso de crianças, adolescentes e jovens.
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LRF.Aft4''§1»

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total

Receitas Primárias
Despesa Total
Despesas Primárias (II)
Resultado Primário (l-ll) _
Resultado Nominal

Dívida PúblicaConsolidada
Dívida ConsolidadaÜquida
Notas;

V V

<r>
LU
>
O

o

•XI

MUNICÍPIO DE CUPIRA - ESTADO DE PERNAMBUCO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2014

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

Valor Corrente

(a)

39.081

38.462

38.305

30.923

474

-777

3.773

3.773

Valor

Constante

36.871

36.308

36.158

29.189

447

-734

3.562

3.562

%PIB

(a/PIB)x100

0,031

0,030

0,030

0,024

0,000

-0,001

0,003

0,003

Valor Corrente

(b)

42.921

42.086

42.-325

41.975

111

-791

2.983

2.983

2015

Valor

Constante

42.450

41.624

-^1:86t

41.514

110

-782

2.950

2.950

%P[B

(b/PIB)x100

0,032

0,032

0,032-

0,032

0,000

•0,001

0,002

Valor. Conste

(c)

47.168

46.235

"^6:558

46.172

63

-806

2.176

2016

Valor Constante

40.613

39.810

40:087

39.756

54

-694

1.874

,,%PIB

(c/100)x100

0,034

0,033

0,034

0,033

0,000

-0,001

0,002

CONDEPE-FIDEM, através <Ja

2•ovalor projetado do PIB Estadual para os exercidos de 2013.2014,2015 e2016 foram baseados na previsão da taxa de crescimento do Estado
e PIB Nacional, confomie quadro demonstrativo abaixo;

Ano
Taxa de Crescimento do

PIB %
Valorem milíiares (R$)

2011

2012

2013

2014"
2015" •
2016'

4,50% j
2,30% •"

110.360.000

115.600.000
4,50%

4,50%
" 5;õò%

" '""4,50%'

120.800.000

126.230.000

132.550.000

138.500.000



Tabela 2-Avaliação do Cumprimento das Meí' - Fiscais do Exercício Anterior

ÍRF. Art.4° § 2®, incisoI

MUNICÍPIO DE CUPIRA - ESTADO DE PERNAMBUCO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2014

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

ESPECIFICAÇÃO Metas Previstas em
2012 , (a)

Metas Realizadas em

-2012 (b) - Valor

0,048

0,048 ^
0,057

0,057

^,009
-0,001

0,008

0,008

0,050

0,049"
' 0,049

0,047

0,001

-0,002"
0.007

0,005"

31.330

31.330

37.229

36.966

(5.636)
(377)

5.270

5.270

Variação

^c)={b-~
O {<

(1.368)
(566)

5.581

6.043

(6.610)
_961

403
1.748

ReceJ|aJ^_^ 32,693 0,550
Receitas Pfimanasj) 3, 595 -"olíg 3^"
Despes^tal 3,343 0,049 " 37 229
qespesasWm^asjll) _ " ^" ^0923"^0047 3696^"
feutadomnná^íl-g

- - ^73^-
Drt Publica Consoli^_ ÍW"
Divida Consolidada Liquida ^ •—| ^ ~m5"^ KM
Notas; '

1-OValor do PIB do estado de Pernambuco de 2011 foi informado pela Agência Estadual de Planejamento ePesquisas
da nome-page www.cond0pefidem.pe.gov.far. de Pernambuco - CONDEPE-FIDEM. através



^^fcjela 3- Metas Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exerr'-íos Anteriores

)

^p^Art.4'§2®,inciso

ESPECIFICAÇÃO

p^ita Total
nmanas (I)

ggpesas Primárias (II) _
Quitado Primário (l-ll)
;:^ltado Nominal
^a Pública Consolidada
:^aConsolidada Líquida

Primárias (I)

as Pnmárias

'g,iltado Primário (l-ll) _
gjítado Nominal

M Pública Consolidada
ipja Consolidada Liquida

O
O

- •%. «s&l I ÉZ> ^

MUNICÍPIO DE CUPIRA - ESTADO DE PERNAMBUCO
PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2014

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

28.329 32.698

27.909 31.898

27.996 31.648

30.923

27.109 30.993

26.707 30.233

26.790 29.998

25.954 29.310

14,327

11,975

12,931

22,"414
67,062

32.698

31.896

31.648

30.923

42.418

41.657

41.398

29.3ia

VALORES APREÇOS CORRENTES

39iiai 15.459 42.921

38.462 20,586 42.086

38.305 21,036 42.325

30.923 41.975

VALORES APREÇOS CONSTANTES

36,863 42.450
37,787 36.306 41.624
38,003 36.158 (12,659) 41.861

29.189 41.514

63,385

10,494

35,742

15,132

14,649

15,773

42,227

(75,426)

(17,180)

47.168

46.235

46.558

46.172

40.^
39.810

40.087

39.756

R$ milhares

(4,358)



Tabela 4 • Evolução do Patrimônio Líquido

>• "O
O ^

MUNICÍPIO DE CUPIRA • ESTADO DE PERNAMBUCO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2014
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

LRF, Aft. 4® § 2®, inciso iil R$ milhares

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Pairimõnio / Capital _
Reservas
Resultado Acumulado

TOTAL

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio/Capital
Reservas
Resultado Acumulado
TOTAL

E -10.000
(/>

q:

O

O

100

-16.512 100

REGIME PREVIDENCIARIO

2012

Evolução do Patrimônio Líquido

Exercido

-11.632 100

%

O

O

100 "
-11.632 100 4.003 100

2011 % 2010

0 0 0

0 0 0

0 0 o|
0 0 0

PL Regime Previdenclério



Tabela5-OrigemeAplicaçãodosRecursosObtidoscomAlienaçãodeAtivos

MUNICÍPIODECUPIRA•ESTADODEPERNAMBUCO
PROJETODELEICOMPLEMENTARDEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS2014

ANEXODEMETASFISCAIS
ORIGEMEAPLICAÇÃODOSRECURSOSOBTIDOSCOMALIENAÇÃODEATIVOS

LRF.Art.4*§2®,incisoI

RECEITASREALIZADAS

receitasDECAPITAL

ALIENAÇÃODEATIVOS
AlienaçãodeBensMóveis

AlienaçãodeBensImóveis
TOTAL*

DESPESASLIQUIDADAS

APLICAÇÃODOSRECURSOSDAALIENAÇÃODEATIVOS

DESPE~SASDECAPITAL——-
Investimentos

-InversõesFinanceiras
-AmortizaçãodaDivida

_DESPXORRENTESDOSREGÍMESDEPREVIDÊNCIA*"
RegimeGeraldePrevidênciaSocial
RegimePrópriodeServidoresPúblicos

TOTAL

SALDOFINANCEIRO

(a)2011

(a)2011(d)

(c)=(a-b)^(f)(0=(d-e}+(g)
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MUNICIpIOdeCUPIRA•ESTADODEPERNAMBUCO
PROJETODELEICOMPLEMENTARDEDIRETRIZESORÇAMENTARIAS2014

ANEXODEMETASFISCAIS
RECEITASEDESPESASPREVIDENCIÂRIASDORPPS

receitasprewdenciArias

RECBTASPREVIDENCIARIAS-ffgSJgÇÇETOINTRA-ORÇAUeNTARlASt(|)
RECEITASCORREMTgS

PessoalOvil

PessoalMütar

OufraaReceitasdaConWbulefla»

ReceitaPaWmonial

ReceitadeServiços

_Ou>wReç«twÇgtrentes

CompensaçãoPtBvitteticiârladoRGPSparaolyps

RECEITASDECAPITAL_
AieriacaodeBens.DiretoseAUva^

..AmcíteaçâodeEniDrèstiinos

OuirasReceitasde(

(•)DEDUÇÃODARECHTA
RECEITASPREVIDENCIARIAS.RPPS(lMTRa.nwaiif^^p[f^q,

RECEITASCORREWTCS

ReceitadaConlribuicões
Patronal

PessoalCivil

PessoalMBaií
ParaCoberturadeDéBcitAtuarial

EmRefllmedeDébtioseParcBlamantM

ReceitaPaMinonial^
ReceitadeSeiviçcs
OutrasReceitasCorrentes

RECEITASDECAPITAL

HDEDUCAODARECBTA

TOTALDASRECEITASPREVIDENCIARIASfll»•fltll)

DESPL^P^DENÇIA^^^^INTRAORÇAMENTARIAS)(IV)'
ADMINISTRAÇÃO*
DespesasCoffentBs

DespesasdeCapital

PREVID&ICIASOCIAL

PessoalCIvH

Pessoalmtar

Ou>asDespesasPrevidendfcias
CompensaçãoPreiridenciâriadoRPPSparaoRGPS
DemaisDespesasPrevidendAiaa

DESPESASPREVIDENCIARIAS-RPPSÍNTRA-ORÇAMENtÂriAS)(V)
ADMINISTRAÇÃO
DespesasCorrentes

DespesasdeCaoüal

TOTALDASDESPESAPREVIDENCIARIAS(Vll=flV-Vl

RESULTADOPREVIDENCIÃRIQ(Vllt°(111•Vl^

APORTESDEREO/RSpSP^OREGIMEPRÓPRIODEPREÍIDÈNOADOSERVIDOR

totalDOSAPORTESPARAORPPS

PlanoFinanceiro

RecursosparaCoberturadeInsuficiinciasFhanceras

OutrosAportesparaoRPPS

PlanoPrevidendâno

RecursosparaCoberturad»msrit

RecwsosparaCoberturadeDilidlAtuarial"
OUtwtowtepaaBPPS

RESERVADORPPS
BENSEDIREITOSDORPPS

existemvaloresdeRPPS.

20t0

2010

2000

2011

2011

2010

Wmihares

2012

2012

2011



Tabela7-ProjeçãoAtuarialdoRPPS

£u-

DDnlCT/^CUPIRA.ESTADODEPERNAMBUCO OJETODELEICOMPLEMENTARDEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS2014
ANEXpDEMETASFISCAIS

PROJEÇÃOATUARIALDORPPS

IRF.ArtM'§2®,incisoIV,alíneaa

EXERCÍCIORECEITASPREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESASPREVIDENCIÁRIAS
(b)

RESULTADOPREVIDENCIÂRIO
{c)=(a-b)

•oMunicípioestavinculadoaoreglniog,»líep™id,„caaoclal,ponadionlo«MmvaloresdoRPPS.

R$milhares

SALDOFINANCEIRODO
exercício(d)

(dExercícioAnterior)+(c)
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MUNICÍPIODECUPIRA•ESTADODEPERNAMBUCO
I•MetodologiaeMemóriadeCálculodasMetasAnuaisdaReceita

TOTALDASRECEITAS

ESPECIFIÇAÇÃQ.PortefiaSTN248/2003

RECEITASCORRENTES
ReceitaTributária
Impostos
Taxas

ReceitasdeContribuições
ReceitaPatrimonial
AplicaçõesFinanceiras
OutrasReceitasPatnmonliis
ReceitadeServiços

TransferênciasCorrentes
Cota-PartedoF^
Transf.deRecursosdoSUS-FMS
OutrasTransferênciasCorrentes

OutrasReceitasCorrentes
ReceitadaDividaAtiva
DemaisReceitas

RECEITADECAPITAL
OperaçõesdeCréditos
AlienadodeBery
AmortizaçãodeEmpréstimos
TransferênciasdeCapital
OutrasReceitasdeCapital

RECEITAINTRA-ORÇAIVIENTARIA
TOiaLGERALDARECEITÁ"

Realizado

2011

28.362

Tü
568

209

60

216

216

883

26.348

12.185

1132
_Ü-03Í

-7JB
"45

33

1.164

O
1.164

"o
"Õ

29.526

Realizado

2012

30.156

1.049

806

243

66

113

113

1.318

27.483

12.526

3J89
11,^8

127

39

1.174

1.174

"o
O

ESPECIFICAÇÃO.PortariaSTN248/2003PREVISÃO-R$milhares

RECEITASCORRENTES
ReceitaTributária
Impostos
Taxas

ReceitasdeContrlbuicõer~
ReceitaPatrimonial
AplicaçõesFinanceiras
OutrasReceitasPatrimoniais"
ReceitadeServiços
TransferênciasCorrentes
Cota-Partedo"?^
Transf.deRecursosdoSUS-FMS
OutrasTransferênciasCorrentes

OutrasReceitasCorrentes
ReceitadaDívidaAtiva
DemaisReceitas

RECEITADECAPITÃr"
OperaçõesdeCréditos
AlienaçãodeBens
AmortizaçãodeEmpréstimfis
TransferênciasdeCapital
OutrasReceitasdeCapital

KECEITAINTRA-ORÇAMENTARIA
lOIÂLGÉRÀlDA^KÉCyitA-•
Nota:,—

2014

36.362

1.496

1.150

-347
79

135
~'0
I35

1.578

32.908

14.998

4.297

13^612
'166

51

115

2.698

536

"62
O

:2;100

2015

39.966

1.788

1.374

414

87

1j
148"

1.728

36.034

16.423

4.706

14.905

182"
§1

137"
2^55

"587
68

2.300

42.921]

Projetado

2013

33.120

J.253
963

290

72

124

124

1.^2
30.077"
13.708

""3.928
12:441

152

^
105

~2.54"7
490

57

2.000

43.933

2.128

1.635

95

o

162

1.892

39.457

17.983

5.1J3
16^321

199^
"73
150

3.236

"643
75

2.518

im



l.a. Metodologia eMemória de Cálculo das Principais Fontes de Receita

Receita Tributária

Metas Anuais VALOR nominal . R$ milhares

Receitada Dívida Ativa

Metas Anuais VALOR NOMINAL . R$ milhares

VARIAÇÃO %

35,01%
1M4%
19.41%
19^50%
19,00%

VARIAÇÃO %

Í9.44%
9.41%
19750%
19,50%

L' T t® 1'™^"' «a aplicação de uma poMca de inIensiScacâo
Misfm ^ ™"icipal. oque refleüiá mm acréscimo de 10% nas ptoiecOesleprojeções de

considerendo-se a toa de Maçâo do IPCA (Variação

0 na para ^ü13, 2014, 2015 a 2016 com os respectivos percentuais de 350% 450% 500% e a «íno/ ceioo

a^SiariSdaS'L'2014 ® ™ 1» Lei de DMzesurçamenianas da Uniâo para 2014 encaminhado ao Ckingresso Nacional.

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

Metas Anuais

2011

2012

2013

_ M14
'2015

'~2ÕÍ6

VALOR NOMINAL. R$milhares

12.1851"
12.526"

"13.708
14^98_

' 16.423'
17.983

VARIAÇÃO %

2.80%"
"9.44%
9^1%
9.50"%""

•9.50%"



TransferênciasdeRecursosdoSUS

MetasAnuais
VALORNOMINAL.R$milharesVARIAÇÃO%

14,59%

Nota:

Pe^rEr-fconswerendo-seataxadeMaçlodoIPCA(Variação

I

OutrasReceitasCorrentes

MetasAnuais
VALORNOMINAL.R$milhares

ReceitasdeCapital

MetasAnuais
VALORNOMINAL.R$milhares

VARIAÇAO%

62.82%
19^%
9;41%

VARIAÇÃO%

116.95%



MUNICÍPIODECUPIRA-ESTADODEPERNAMBUCO
MetodologiaeMemóriadeCálculodasMetasAnuaisdaDespesa

TOTALDASDESPESAS

CATEGORIAECONÔMICAEGRUPOSDENATUREZA
DESPESA

DESPESASCORRENTES
PessoaleEncargosSociais
JuroseEncargosdaDívida
OutrasDespesasCorrentes

DESPESASDECAPITAL
Investimentos
InversõesFinanceiras*
AmortizaçãodaDívida

RESERVA"deCONTINGÊ^lÃ

CÀTEGORIAE(^NÔMÍ(ã\DENATUREZADE
DESPESA

DESPESASCORRENTES
PessoaleEncargosSociais
JuroseEncargosdaDivida
OutrasDespesasCon-entes

DESPESASDECAPITAL
Investimentos
InversõesFinanceiras
AmortizaçãodaDívida

reservaDECONTINGENClÃ

Realizada

2011

Realizada

2012

PREVISÃO-R$:nfiilhares

R$milhares

Projetada

2013

34.327

41.105

'PCA(VariaçãoPercentual
PIBpara2013,2014,2015a2016^^«^mentodo
utilizadospeloMinistériodoPlanejamentoOrçamentoeGrataopnnhrh•®Pafànetrosforam
para2014encaminhadoaoCongrs^TacS^OrçamentáriasdaUnião



> ^

ll.a -Metodologia de Memória de Cálculo da Despesa

Pessoal e Encargos Sociais

Metas Anuais

2012

2013

2014

2015

2016

Nota:

VALGIR NOMINAL - R$ milhares

22.200

27.173

17.885

19.720

21.791

23.970

VARIAÇÃO %

22,40%
•34.18%
10,26%
10,50%

"10,00%

f«cado no Grupo de Natureza de Despesa Pessoal eEncargos Sociais se deve afatosproUtos de aposentadoria dos inativos, obedecendo ao limite prudencial dedespesa cora pessoal do município, conforme §único do ait 22 da LRF. pruaenciai oe

Jurose Encargos da Dívida

MetasAnuàis

2012

2013

2014

2015

2016"

VALOR NOMINAL-R$ milhares

O

Í8_
19
21

24"
26

VARIAÇÃO %

10,26%
10,50%
10,00%

Fonte:

UlEr? ° ^ <"> govemo
62015 2016 ' ° exercidos de 2013,2014

í T "o psl" Ministério do Planejamento
Sr P̂i^iliratlos no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias da União para 2014 encaminhado ao Congressd

Reserva deContigência

Metas Anuais

Nota:

2011

2012

2013

2014

2015

2ÕÍ6

VALOR NOMINAL - R$ milhares

331

364

400

439

VARIAÇÃO %

9,79%
9.91%
9,92%

® ''® ConSngència teiio alunçào de suprir dotações aserem utilizadas para pagamento decontingências do município, con-espondendo apelo menos 1%da Receita Con-ente Liquida.



MUNICÍPIO DE CUPIRA - ESTADO DE PERNAMBUCO

Metodologia eMemória de Cálculo das Metas Anuais paia oResultado Primário

KbüElTASCORREmls
Receita Tributária
Receitas deContribuições
ReceitaPatrimonial
Aplicações Financeiras (II)
Outras Receitas Patrimoniais
Receita de Serviços
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes

RECEITAS FISCAIS CORRENTFS (lll) =(i).
RECEITA DE CAPiTÃqi^
Operações de Créditos (V)
Amortização de Empréstimos (VI)
Alienação de Bens (VII)"
Transferências de Capital
Outras Receitas deCapital

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VIII) =(IV-V-VI-VII)
RECEITAS PRIMÁRIAS (IX) =(Hl+Vlir

LjbSPESAS CORRENTES fX) |
PfieCAol APessoal e EncargosSociais
Juros e Encargos daDivida (XI)
Outras Despesas Con-entes

DESPESAS FISCAIS CORRENTES ÍXIIi =1)^
DESPESAS DE CAPITAL (Xlin ^

In\rAettm An MInvestimentos
Inversões Financeiras
Ámõrtizaçãoda Dívida (XIV)

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAI iv\n = rviiLviw^

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)

RESULTADO PRIMÁRIO (IXO(VII)

Nota:

1-Os dados relativos às receitas e

RESULTADO PRIMÁRIO

R$ milhares

43.933

despesas Ib™ «iraWos das metas fis«is|eslabele<idas para as mesmas. conlom« demonstrado anterlomBníe.

Nacional, retatiras às nomiasd^rantâbadaSS^ estabelecida pelo Governo Federal, através das Portaiias expedidas pelo STM•Seoelana do Tesouro



^<r>

MUNICÍPIODECUPIRA•ESTADODE(^RNAMBUCO

IV•MetodologiaeA/lemóriadeCálculodasMetasAnuaisparaoResultadoNominal

RESULTADONOMINAL

ESPECIFICAÇÃO

DIVIDACONSOLIDADA(!)
DEDUÇÕES(II)•--
AtivoFinanceiro

HaveresFinanceiros

(-)RestosaPagarProcessados
dIvIDAC<3NSOLIDADA"0q0|DÃ"íIIÍ}=(j-ll)'
RECEITAOEPRIVÀTI^ÇÕES(ÍV)"
"PASSIVOSRECONHECIDOS(V)"
DiviDAfiscALLíquida(iii+iv+v)

RESULTADONOMINAL

(0)2013

2.872

O

13.244

5.270

'7"o
"o

(d)2014

"Q
10.198

4.550

IIJ
O

1-ocalculodasMetasAnuaisrelativasaoresultadoNominalfoiefetuadoemconformidadecomametodologiaestabelecidapeloGovernoFederal,nomiatizadapelaSTN-Secretaria

Refere-seaovalordaDividaConsolidadaLíquidadoexercícioorçameniárioanterioraorealizadonoexercidode2010.

doTesouroNacional.



LU

MUNICÍPÍO DE CUPIRA - ESTADO DE PERNAMBUCO

V- Metodologia e Memóriade Cálculo das Metas Anuais para o Montante daDívida Pública
«•

MONTANTE DADÍVIDA

R$ mHhares

DIVIDA CONSOLIDADA (1)
ZUI 1

5.647

ZUIZ

5^70 4.550

2014

3.773

2015 :

2M3

2016

2.176
Divida Mobiliária 0 0 0 0 0 0
Outras Dividas 5.647 5.270 4.550 3.773 2.983 . 2.176

DEDUÇÕES (11)
- - . .

AtivoDisponivel 1.765 2.872 1.081 1.130 1.181 1.234
Havenes Rnanceiros

{•)Restosa Pagar Processados
93

7 71"^

0
OAA

0 0 0 0

DCL(III) = (I-II)
/ .1 IO

5.647 5.270

IUI9O

4.550

D./31

3.773 2.983 Z176|

1-Seasdeduções forem maiores que omontante da Divida Consolidada, ovalor da Divida Consolidada Liquida será igual azero.
2-Para preenchimentodocampo da Divida Consolidada foram consideradas asprojeções de amortização confomie demonstrativo abaixo:

2012 2013 2014 2015 2016
FGTS

INSS

IPSEP

CELPE

PRECATÓRIOS
OUTRAS DIVIDAS

0

2.064

32

2.256

783

135

0

1.752

21

1.956

821

90

0

1.440

14

1.656

663

550

0

1.128

10

1.356

489

369

0

816|
6

1.056

298

247
TOTAIS 5.270| 4.550 3.773 2.983 2.176

3-

DisponibiSdade de caixa de 2012
Realizável de 2012

(=)Ativo Financeirode 2012
{-) Re^os a Pagar
(=)Saldofinanceirode 2012
(+) Resultado Primário provávelpara 2013
M SaldoFinanceiro projetado para 2013
(*)Restosa pagarpagosaté abrilde 2013
(=) Disponibilidade Financeira projetadapara 2013

íoima:

Valores em mithares (R$)
2.872

O

2.872

13.244

1.081

1.081

1.081
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AlflEXO III

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA

LEi DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO/2014

(ART. 165, § 2S, da Constituição Federal)
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LDO/2014
,-^-ANEXO 11! - RISCOS FISCAIS - FOLHA N°Ô1

(Art 4°, § 3® daLei Complementar Federal 101, de4demaio de2Q00)

RISCOS FISCAIS

Oanexo de Riscos Fiscais tem como alicerce o princípio da prudência. Em

cumprimento ao art.4°, da Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000, o presente

Anexo define e classifica os riscos fiscais, avalia os passivos contigentes, e

procura identificar e contextuaiizar condicionantes que possam afetar as contas

públicas.

Para efeito deste Anexo, consideram-se as afetações no orçamento

originárias de situações decorrentes de obrigações específicas do governo

estabelecidas por lei ou contrato, pelo qual o governo deve legalmente atender a

obrigação quando ela é devida, mas que cuja ocorrência è incerta.

São apresentados os conceitos dos riscos fiscais bem como a sua

classificação em duas categorias;

1. RISCOS ORÇAMENTÁRIOS - Referem-se à possibilidade das receitas

previstas não se realizarem ou à necessidade de execução de despesas,

inicialmente não fixadas ou orçadas a menor durante a execução do Orçamento.

Como riscos orçamentários, podemos citar, dentre outros casos:

a) Arrecadação de tributos a'menor que a prevista no Orçamento. A

frustração na arrecadação, devido a fatos ocorridos posteriormente à elaboração
da peça orçamentária, e a restituição de determinado tributo não previsto constitui

exemplos de riscos orçamentários relevantes.
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LDO/2014

^ ANEXO Íí{ - RISCOS FISCAIS - FOLHAN°02

(Art 4®, § 3® daLei Comptementar Federai n°. 101, de 4demaio de2000)

b) Nível de atividade econômica, taxa de inflação, taxa de juros e taxa de

câmbio. São variáveis que, também, podem influenciar o montante de recursos

arrecadados (sempre que houver discrepância entre as projeções dessas variáveis

quando da elaboração do orçamento, os valores observados durante a execução

orçamentária e os coeficientes que relacionam os parâmetros aos valores

estimados).

c) Ocorrência de epidemias, pandemias, enchentes, abalos sísmicos e

outras situações de calamidade pública que demandem do governo municipal

ações emergenciais.

No caso da receita, pode-se mencionar, como exemplo, a frustração na

arrecadação de determinado imposto, em decorrência de fatos novos e

imprevisíveis à época da programação orçamentária, principalmente em função de

desvios entre os parâmetros estimados e efetivados. Cabe ressaltar que tais

parâmetros como à aceleração ou desaceleração da economia e a flutuação

cambial, sofrem influências de variáveis fora da governabilidade da esfera

municipal.

Por sua vez, as despesas realizadas pelo governo podem apresentar

desvios em relação às projeções utilizadas para elaboração do orçamento, que

podem variar tanto em função do nível da atividade econômica quanto a fatores

ligados a novas obrigações constitucionais e legais, por exemplo.

Como uma grande parte das despesas do Município decorre das

obrigações constitucionais e legais 3 estas estão sujeitas a mudanças devido a

alteração na legislação, o Município fica exposto a riscos orçamentários que se

encontram fora de sua governabilidade.
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lDO/2014

- ANEXO.Ü! - RISCOS FISCAIS - FOLHA N^OS

(Art 4°, § 3°da Lei ComplementarFederai 101, de 4 de maio de 2000)

Outro risco visível decorre do fato de os Municípios virem assumindo

crescentemente maiores responsabilidades, sob mandamento constitucional, como

por exemplo, municipalização das políticas de saúde, educação e assistência

social.

2. RISCOS DA DÍVIDA- Este é originado pelos passivos contigentes e

refere-se às novas obrigações causadas por evento que pode vir ou não

acontecer. A probabilidade de ocorrência e sua magnitude dependem de

condições exQgenas cuja ocorrência é difícil prever. Por isso, a mensuração

desses passivos é difícil e imprecisa. Nesse sentido, é clara a conotação que

assume a palavra "contingente" no sentido condicional e probabilistico.

Os riscos fiscais da gestão da dívida são oriundos de dois tipos diferentes

de eventos. O primeiro, diz respeito à administração da dívida, ou seja, riscos

decorrentes da variação da taxas de juros vincendos e de cambio. Já o segundo

tipo se refere aos passivos contingentes, isto é, dividas cuja existência depende de

fatores imprevisíveis, tais como os resultados de julgamento de processos judiciais

que envolvam o Município.

Portanto, os riscos decorrentes dos passivos contingentes têm a

característica de imprevisibilidade quanto à sua concretização, por haver sempre a

possibilidade de o Município recorrer a todas as instancias judiciais para defender

e comprovar a legalidade da ação p,ública, o que pode resultar na não-ocorrência

do impacto fiscal..Mesmo na suaocorrência de decisão desfavorável ao Município,

o impacto fiscal dependerá da forma de pagamento a ser efetuada, podendo

conforme o caso o precatório ser liquidado em dez anos com prestações anuais,

iguais e sucessivas, conforme o artigo 78, acrescido ao Ato das Disposições
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Constitucionais Transitórias (ADCT). por meio da Emenda Constitucional n° 30 de

13 de setembro de 2000.

Para permitir o gerenciamento dos resultados do comportamento dessas

variáveis sobre as projeções orçamentárias, a Lei de Responsabilidade Fiscal. No

artigo 9°, estabeleceu aavaliação bimestral das receitas, de forma acompatibilizar
a execução orçamentária e financeira com vistas a minorar o impacto restritivo ao
cumprimento das metas fiscais fixadas na LDO, assegurando a tendência prevista
e potencializaQdo os efeitos positivos. Aavaliação bimestral, justamente com a
avaliação do cumprimento das metas fiscais, efetuadas a cada quadrimestre,
permite que eventuais desvios, tanto da receita, quanto da despesa, sejam
administrados ao longo do ano, de forma que os riscos que se materializam sejam

compensados com a realocação ou redução de despesas.

No exercício de 2014 poderão vir a acontecer fatos que impliquem nos

seguintes riscos fiscais;

1. Não atingimento das metas de arrecadação de receitas em decorrência

a) Eventual redução do nível de atividade econômica do País, incluindo
redução do nível de arrecadação;

b) Flutuações na taxa dê câmbio e/ou aumento da taxa de juros, que

tragam reflexos para a economia, implicando em aumento do custo

do serviço dadívida (juros e amortizações):

c) Ocorrência de índices inflacionários diferentes daqueles previstos,

que venham a prejudicar as metas fiscais.
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2. Ocorrência de epidennias, enchentes, secas, abalos sísmicos e outras

situações de calamidade pública, ou emergencial, que impliquem em despesas

não previstas, podem prejudicar as metas fiscais, especialmente o resultado

primário.

3. Incremento da dívida previdenciária, decorrente de levantamentos

decenais feitos pela fiscalização do iNSS, que impliquem em novas confissões de

dívida administrativa.

4. Ocorfência de decisões judiciais que impliquem em despesas não

previstas ou orçadas em valor menor do que o montante imputado.

5. Baixo retorno da arrecadação da dívida ativa, no exercício de 2014, em

decorrência de resposta insatisfatória dos esforços administrativos e demandas

judiciais mais demoradas.

Caso se concretizem os riscos fiscais, quer do âmbito da despesa,

quanto da receita, utilizar-se-á dos recursos consignados à conta da Reserva de

Contingência, na forma da alínea b, inciso ill, Art. 5, da Lei Complementar n° 101,

de 4 de maio de 2000.

As metas fiscais podem ser afetadas por vários fatores, no momento

evidenciam-se as mais coerentes.

Em suma, as metas fixadas confirmam o comprometimento do Governo

Municipal com a responsabilidade fiscal, contribuindo para a estabilidade das

contas públicas e propiciando a criação das condições necessárias para o

crescimento sustentado com inclusão social.
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DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

ARF (LRF, art4°. §3'')

PASSIVOS CONTINGENTES

Despesas oriundas de situações de R$
J^mergências e/ou calamidade pública

ecorrentes de fenômenos naturais
imprevisíveis, epidemias, pandemias,
enchentes e outras calamidades que
necessitam de açõesemergenciais.

Demandas judiciais oriundas de
processos pertinentes à
administração municipal, como ações
de pequeno valor entreoutras.

TOTAL R$350.000,

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Descrição

2014

PROVIDENCIAS
1

Abertura de crédito adicionais
a partir da "Reserva de
contigência" de até 1% (um
por cento) da Receita
Corrente Liquida prevista.
E/ou redução de dotações de
despesas discricionárias

R$ 250.000,00 !

Abertura de crédito adicionais
a partir da "Reserva de
contigência" de até 1% (um
por cento) da Receita
Corrente Liquida prevista.
E/ou redução de dotações de
despesas discricionárias

R$ 100.000,00

R$350.

PROVIDENCIAS

Descrição

An-ecadação de tributos a
menor devido à frustração da
an"ecadação.

R$100.000,00 Limitação de empenho R$ 100.000,00

Discrepância das projeções. R$ 50.000,00 Limitação de empenho R$ 50.000,00

TOTAL R$150.000,00

Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA

SANDOVALJOSrDE LUNA
Prefeito Constitucional


